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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P ) N2 0306 de 29 de março de 1990 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ , usando das atri bui 
çÕes que l he são confer idas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 22 do artigo 
14 do Ato das disposiçÕes Constitucionais Transi tÓr i a s da 
Constituição Federal de 05/10/88 e na Lei Complementar n2 
41 , de 22/12/81 , e tendo em vista o que const a do proce~ 

so nº 2g750 .000153/90- SEAG, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , nos termos do a r tigo 40 , (tem 
III , al{nea "a", da Nova Consti t ui.ção da RepÚblica Federa 
ti.va do Brasil . de 05/10/BA . a SEBASTIÃO DOS REIS SILVA 

.matricula n9 2 .097 . 775, no cargo de Votorista de veiculas 
Terrestres , cÓdi go T0- 902 , classe "Especial", referência 
NM-32, do QuQdro Permanente do extint o TerritÓr io Federal 
do Amapá , devendo seus proventos mensais est arem acresci 
dos da vantagem financeira de 2~ de acordo com o arti go 
184 , Úem II , da Lei nº l. 711/52 . 

Macapá- Ap , em ~9 de março de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NQ 0307 de 29 de ma r ço de 1990. 

O Gover nador do Estado do Amapá , usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas J>eLo Decreto Presidenci al de 
13 .12 .88 , combinado com o § 2º do Ar t . 14 do Ato das Disp~ 
siçÕes Consti t uci onais TransitÓrias da Constituição Fede 
ral de 05. 10 . 88 e na Lei Complementar nº 41 de 22 .12 .81 , e 

Auditor do Governo do Estado 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 

Secretária de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
Dr. VALDETE ISACKSON JUCÁ DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
Dr. A LCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Públ ica 
Dr . LUIZ DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COSTA 

Se~retário de Estado do Interior e do Desenvolvimento Municipej 
Dr. JOAO BE RNARDO DE AZEVEDO BRINGE~ 

considerando o que consta do OfÍcio nº 0080/90-SESA, 

RESOLVE : 

Art . 1º - Designar, a tí t ulo precári o, ALICE TEl XE lRA 
GURJÃO , Auxiliar Operacional de Ser viços Diversos , da Tab~ 
l a de Empregos Permanente, para exercer a f unção de con 
fiança de Assistente , CÓdigo DAT.-202 .3 , da Segunda Direto
r i a Regi onal de SaÚde . 

Art . 2º - Re vogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap, 29 de março de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( P ) Nº 0308 de 29 de março de 1990 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atr ibu! 
çÕes que l he são confe r idas pel o Decre to Presidencial de 
13 .12 .88 , combinado com o § 29 do Art . 14 do At o das Ois 
posiçÕes Constit~icionais TransitÓr i as da Constituição F~ 
deral de 05 .10 .88 e na Lei Compl ementar n9 41 de 22 .12 .81 , 
e tendo em vista o que const a do Ofi cio nº 0082/90-SESA, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Desi gnar MARIA DE JESUS BARBOSA CEZAR, médi 
ca , da Tabel a de Empregos Permanente , para exercer 
·f unção de conf i ança de Che fe da Unidade Mista de 
de Mazagão , CÓdigo DAI-201. 3 , da Primeira Diretoria 
nal de SaÚde . 

a 
SaÚde 
Regi~ 

Art . 2º - Revogam-se as di sposiçÕes em cont rári o. 

Macapá-Ap , 29 de março de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

"DECRETO (P) N2 03~ de 39- de março de 1990 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ , usando das at r ibui 
çÕes que lhe são confe~idas pel o Decre t o Presidencial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 22 do artigo 
14 do Ato das DisposiçÕes Cons t i tuicionais TransitÓria s da 
Constituição Federal de 05/10/88 e na Lei Complementar n2 
41, de 22/12/81, e' t endo em vista o que cons t a do Pr ocesso 
n2 '28750 .000233/ 90- SEAG, 

RESOLVE: 
Conceder apo sentador ia , nos t e rmos do artigo 40 , Ú errl 

I II , alinea "a" , da Nova Const i tuiçã o da RepÚblica Feder a
t iva do Brasil, de 05/10/88 , a RAVV:UNDO FERNANDES , matr :i 
cula n2 2 .071 .672 , no cargo de Art:ifice de Wecânica , CÓdi: 
go _ART - 1002 , classe " ~lestre", referência NM- 27, pertencen
te a o Quadro P e r ma n e nte do e x ti n t .o Ter-, 
r i t Ó r i o F e d e r a 1 d o Asr)apá, devendo e m s e u s 
proventos mensais ser incorporada a fraçao equivalente ~ 
2/5 dá função de confiança de Secretári o Administrativo ,do 
NÚcleo Colonial de Pedra Branca, cÓdigo DAI-201.1 , na for 
ma da al:inea "b" , § 3º do ar tigo 2º da Lei nº 6 . 732/79 
acrescidas das vant agens f inanceira s previstas nos §§ 2º e 
32 do ar tigo 32 do Decret o-Lei nº 1 .445 , de 13.02 . 76 , alte 
rada pelo Decreto- Lei n2 ·2.270/ 85 e Decre to-Lei n9 2 .365 7 
87 . 

•'klcapá-Ap , em 29 de março de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
G:JVernador 

GOVERNO DO ESTADO D O AMAPÁ 

D ECRETO {P) N2 03 10 d e 30 d e março d e .1990 

0 GOVERNO 'DO ESTADO DO A MAPÁ , u sa ndo d as atribuições 
q u e lhe são conferidas pelo Decreto Preside ncia l d e 13.12.88 , combina d o 
com o § 22 d o artigo 14 do Ato das Dispos ições Cons lilucion~is Tran sitó
rias, d a Constituição Fed er al d e 05.10.88 e, na Le i Com plementar n2 41, 
de 22.12.81, e t endo e m · vis ta o que consta d o Processo n 2 
28760.001740/90-GAlll , 

RES OLVE: 

Ar t . 12 - Coloca r à disposição da Representação do Governo do 
Amapá, em Belém -Pu , em cará ter excepcional , até yll eri or deli beração, 
o servidor MAR COS ANTO NIO SI L V A DO ESP1RITO SANTO J Ú
NIOR, ocupante do empr ego de D atilógrafo, cód igo LT -SA-70 2, c lasse 
"A" , rcferêcia NM-12, pertencente a Tabel a Especial do ex tint o Territó
rio Fed era l do Amapá, lotado n a Secr etari a d e Finanças-SE F I N, sem 
prejuho de seu s vencimentos mensai s c demais vantagens do referido 
emprego, excluída a gratificação de localid a d e. 

Art. 22 - O ser vidor fi cará lotado no Gabi n e te d o Goven ador, 
con fo rme oricn t~ção da Orde m de Serv iço n2 002/86-GAlll. 

Art . 32- R evogam- se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 30 de m ar ço d e 1990 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governa dor 

GOVER NO D O ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) N2 0310 d e 30 d e m a r ço de 1990 

O GOVERNO DO ESTADO DO A MAPÁ, usa ndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencia l de 13. 12.88, combina d o 
com 0 § 22 d o artigo 14 do Ato das Disposições C onst itucionais Transitó- · 
rias, da Constituição Federal de 05.10.88 c, n a Lei Comp leme ntar n2 41 , 
de 22.12.81, c tendo em vis ta o que consta d o Processo n2 28820 .00092/90 -
SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 12- D esig n ar os servidores JOSÉ MARCELO DE SA,NTAN A 
NETO D elegado de Polícia, classe "Segunda", p adrão V , J OSE RIBA 
MAR DA C RUZ LAU NÉ, AGENTE D E POLICIA , classe " Primeira", 
padr ão I , c VICENTE DA SILVA CRUZ, Escrivão d e Polícia ,cl~sse 

· " Pri m eira", p adr ão I , pertencen t es ao Q u adro Permanente do ex~IR~o 
Território Feder a l do Am ap á, lotados n a Secretar ia d e Segurança Pubh
ca•SEG UP par a sob a p residência d o pri m eir o, constituírem a Comissão 
d e Inquérlto Adm inis tra tivo, objetiva ndo apu rar · atos indisciplinares 
praticados p elo Delegado d o Polícia E D VALDO D E J ESUS PRADO R I 
BE I RO, referenciado no Processo n~ 28820.00~92/90. 

Art. 22 - Revogam-se as d isp osições em contrário. 

Ma~apá-Ap , e m 30 .de m ar ço de 1990 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERI\KJ DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( E ) Nº OP38 de 29 março de 1990 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ , usando das a t r ibui 
çÕes que l he são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 22 do Art. 14 do 
Ato das DisposiçÕes Const i t ucionais TransitÓrias , da Cons 
ti tuição Federai s de 05 .10 .88 e na Lei Compl ementar nº 
41 de 22 de dezembro de 1981. 

DECRETA: 

Ar t . 12 - Fica reti ficado o Par ágrafo Único do Ar t . 
22 , do Decreto (E) nº 0024 de 20 de fevaréi r o de 1990, p~ 

blicado no Diário Ofi cial do Estado nº 0290 de 07 .03.90 
~ue passa a ter a seguinte redação: 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cândido Mendes, n2 458. CenJ ro 

Macapá · Estado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr . JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fon es: (096) 222-5364 

1~96) 223 · 3444 - Ramal 17 6 

CH EFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

S r. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: (096) 223 -344 4 . Rama l 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUI ÇÃO 

Ora. TELMA M~ CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Fon e : (096) 223 · 3444 • Ram al 176 

CH EFE DA DIV.PUBLICAÇÕE S E A. GRÁFICAS 

Sr. J ECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (096) 2 23·3444- Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os tex tos e nviados à pu bl icaç ão deve rão s er da ti lo

gra fados e acompanhados de oficio o u memorand o. 

O Diá ri o Oficial do Es tado d o Ama pá pode~á se r en
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lém/Estado do P ará. 
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14 :00 às 17: 30 horas 
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" Art . 2º - ............. ............. .......... 00 .. 00. 

Parágrafo Único - Fica reservada aos habitantes da 
comunidade do "CuriaÚ", tradicionalmente configurados pela 
sua descendência a utilização dos recursos natu rais lo 

0 - A 

cais inerentes às suas tradiçoes e subsistencia. 

Art . 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art . 32 - Revogadas as disposiçÕes em contrário . . 

Palácio do Setentrião em Macapá, 29 de março de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) N~ 0039 de 30 de março de 1990 

O GOVERNO DO ESTA DO DO AMAPÁ , usando da-s a tribuições 
que lhe são confer idas pelo Decreto Pres idencia l de 13.12.88, combinado 
com o § 2~ do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó
rias, da Cons tituição Federal de 05. 10.88 e, na Lei Complementar n~ 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o que cons ta do Processo n~ 
28770. 000482/90-SESA, 

RESOLVE: 

Art. I ~ - Autorizar em caráter emer gencial O• 11agamento em nome 
de HERMINIA GAD$LLA DE PAIVA, por meio de Suprimento de F un
dos, nos termos do ftem I. do Artigo 45 do Decreto 93.072 de 23 de de
zembro de 1986, o valor de Cr$ 40.000,00 (Quar ent a Mil Cruzeiros), para 
a tender despesas de exames especializados, cirur gias, acompanhamento 
médico e transporte em ambulância de paciente encaminhado para Be
lém-Pará, pela Secreta ria de Saúde, período de 30.03 a 05 .05.90 do cor
rente ano. 

Art. 2~ - A r eferida despesa, deverá ser empenh ada na Fonte 
F.P.E. - Programa 137542282.464, no Elemento de Despesa 3.1.3.2. -Ser
viços de Terceiros. 

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, 30 d e março de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA ( P ) Nº 186/90- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Est ado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais, conferidas pelo De 
ereto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 , 

RESOLVE: 

Art. 1º - Remover o servidor LINDOVAL QUEIROZ ALCANTA 
RA , ocupante do emprego de Professor de Ensino de 1º e 2º 
Graus , cÓdigo LT- M-601 , classe "0", referência 3 , perten -
cente a Tabela Permanente do extinto TerritÓrio Federal do 
Amapá , lotado na Secretaria de Educação e Cul tura- SEEC pa
ra o Gabinete do Governador- GABI. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em cont rário . 
Dê- se ciência, cumpra- se e publique- se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macap~Ap, 
26 de março de 1990 . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA ( P ) Nº 187/90- SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Gover no do Estado do 
Amapá , usando de suas atribuiçÕes legais , conferidas pelo 
Decreto (E) nº 0096 , ~de 06 de novembro de 1989 , 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria (P) nº Old/90-BEAD , de 08 de 

janeiro de 1990, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá de nº 0267 , de 31 de janeiro de 1990, que passa a 
vigorar com a seguint e redação : 

Art. 12 - Atribuir carga horária de 40 (QUARENTA)horas 
semanais , de aco rdo com o Decreto (E) nº 0096 , de 06 de 
novembro de 1989, publicado no Diário oficial do Estado de 
Amapá de nº 0213 , do dia 10 do mesmo mês e ano , a servido 
ra HÉLIDA CORDEIRO PENAFORT, ocupante do emprego de Pro 
fessor de Ensino de 1º Grau , classe "A", referência 1, pe,!:' 
tencente ao Quadro ProvisÓrio de Pessoal Civil do Governe 
do Estado do Amapá , lotada na Secretaria de Educação e Cul
tura-SEEC , a partir de 02.01 .90 . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Dê- se ciencia , cumpra-se e publique- se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRA~ÃO , em Macapá- Ap, 

~6 de março de 1990. 

NEST LERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretár io de Administração 

GOVERt\0 DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARJA DE ADMI NISTRAÇÃO 

PORTARIA (P ) Nº 188/90-SEAO. 

O SECRETAR~O DE ADMIN~STRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , usando de suas atribuiçÕes legais , conferidas pelo 
Decret o (N) nº 0005, de 22/02/89 , e tendo em vista o que · 
consta do Processo nº 28B40 .00422/90-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 1º -Suspender, pelo prazo de um (01) ano , a par
tir de 1º de abril de 1990 , o contrato de trabalho entre o 
Governo do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , e a servi
dora OILMA DE OLIVE~RA LEÃO, ocupante do emprego de Profes 
sor de Ensino de 1º e 2º Graus , codigo LT-M-601, classe 
"C", ref erência 1 , pert encente a Tabela Especial do extin
to TerritÓrio , lotada na Secretaria de Educação e Cultura
SEEC. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

oê-se ciência, cumpra-se e publ ique - se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO OC ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP , 
27 de março de 1990 . 

NESTLERIND DOS SANTOS VALENTE 
Secr~tário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO'DE PESSOAL 

PORTARIA (P) Nº 189/90- SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais, conferidas pelo De
creto (N) nº 0005 , de 22 de fev~reiro de 1989 e , tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28790 .001913/90- SEAD , 

RESOLVE: 
Art. 12 - Suspender, pelo prazo de um (01) , a contar 

de 01.03 . 90 , o contrato de trabal ho firmado entre o Gov7r
no do extinto Te;ritÓrio Federal do Amapá , e o ('servidor 
JOSÉ CARLOS ESTEVES GONDIM , ocupante do emprego de Médico , 
cÓdigo LT - NS- 520 , classe "Especial ", referência NS- 25, · peE: 
tencente a Tabela Permanente do extinto TerritÓrio , lotado 
na Secretaria de SaÚde- SESA . 

Art. 2º - Revogam- se as disRosiçÕes em contrário. 

oê- se ciência, cumpra- se e publi que-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTR~, em Mac?Qá- AP, 
27 de março de 1990. 

NESTUERINO DOS SANTOS VALE~~""":. 
Secretário de Admini~ ' .dção 
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GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA ( P ) Nº 190/90-SEAO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuiçÕes legais, conferidas pelo 
Decreto (N) nº 0005 , de 22 de fevereiro de 1989 ,. e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 28790 .002051/90-SEAD , 

RESOLVE: 

Art . 1 º - Cancel ar, a parti r de 1.1< de abrH de 1990 , 
a Suspensão de Contrato de Trabalho, firmado entre o Gover 
no do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, e a ·.. servidora 
MARIA DA GLÓRIA DE OLTJEIRA A~~RIM, ocupante do .emprego de 
Assistente Social, cÓdi go LT - SN- 504 , classe "Especial " , 
referência NS-25, pert~ncente a Tabela Permanente do exti~ 
to TerritÓrio, lotada na Secretária de Promoção Social 
SEPS , de que trata a PJrtaria (P) nº 504/89-SEAD, de 
25/09/89. 

Art . 2º- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Dê-se ciência, cumora~se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá-Ap, 
26 de março de 1990. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário ae Administração 

GOVER NO DO ESTA DO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

POR'fARIA (P) N2 193/90-SE AD 

O SECRETÁRIO DE ADI\11NI STRAÇÃO do Govern o do Es tado 
do Amapá, usando das atribuições legais, conferi das pelo Decreto (N) n2 
0005, de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 28790.00310/90-SEA D, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Cancelar, apartir de 12 de abril de 1990, a suspensão de 
Contrato de Trabalho firmado entre o Governo do extinto Território Fe
dera l do Amapá, e a servidora JVIIRNA PACÍFICO CHINA, ocupante do 
emprego de E nfermeira, código L T -NS-510, c lasse "A", referência 
NS-08, pertencente a Tabela Permanente do extinto Território, lotada na 
Secr etari a de Saúde-SESA, do que trat a a Portaria (P) n2 0585, de 
28. 04.88. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê- se ciência, cumpra- se e publique- se. 

GAB INETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Ma 
capá-Ap, 02 de abril de 1990. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Secret ário. de Administracão 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA~Á 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO DE PESSO,\L 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Pelo presente, com·ocamos a servidora MARIA DAS GRAÇAS 
ROCHA FLEXA, ocupante da categori a funcional de Agente de Portaria, 
pertencente a Tabela Permanente do ex-Território Feder al do Amapá, 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalhu, para no prazo de 03 
(três) dias reass umir suas funções na Secretar ia de Educação c Cultura, 
onde é lotada, sob pena de findo mencionado prazo, ser dispensada atra
vés de Rescisão de Contrato, firmado com a Admini stração Amapacnsc, 
conforme es tabelece alínea " i" , do artigo 482, da Co nsolidação das Leis 
do Traba lho. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 30 de março de 1990. 

PEDRO AURÉLIO T'ENHA TAVARES 
Diretor do DP/ AP 

GOV ERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRA ÇÃO 

DEPARTAMENTO DE P ESSOAL 

CHAMADA DE EM:rREGADO 

Pelo presente, convocamos a ser vidora ANA CÉLIA DA COSTA 
OLIVEIRA, ocupante da categoria funcional de Agente Administrativo, 
per tencente a Tabela Especi al de empregos do ex-Território Fêderal do 
Amap6 , r egida pela Consolidação das Leis do Trabalho, para o prazo de 

03 (três) ~ias reassUJ:nir suas funções na Secretari~ de Administração, so.b 
pena de ftndo menctonado prazo, ser dispensada através de Rescisão de 
Contrato, firmado com a Administração Amapaense conforme esrabele
ce aHnea " i", do artigo 482, d a Co nsolidação das Lei~ do Trabalho. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 02 de abril de 1990. 

P EDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
· Diretor do DP/ AP 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 
AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos aos senhores Acionistas da COMPANHIA DE 
ELETRICfDADE DO AMAPA-CEA, que se encontram à disposição 
dos mesmos em nossa Sede, situad.i! na Avenida Padre Júlio Maria 
Lombaerd, nQ 1.900, nesta cidade de Macapá, capital do Estado do 
Amapá , os documentos a que se refere o Artigo 133, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

ALUÍSIO GUIMARÃES MENOES 
Diretor Presidente 

CONSELHO REGIONAL DE ASSISTENTES SOCIAIS 
CRAS - I ~ REGIÃO 

(DELEGACIÀ SECCIO NAL DO AMAPÁ) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, a Delegada do· CRAS/ AP, convoca todos os 
A.ssistentes Sociais em exercício Profi ssional no Estado do Amapá, para 
participarem da Eleição CFAS/CRAS /DELEGACIA triênio 90/93, a ser 
realizada dia 10.04.90 na sede do S INTEAPA (antiga APA), na Av. Rai
mundo Alvares da Costa, no horário de 8:00 às 20:00hor:ts. 

OllS: A inscrição de chapas pa ra co ncorrerem ao pleito será a té o 
dia 05 .04.90 na Av. Raimundo Alvares da Costa, N~ 1167, a té às 20:00 ho
ras. 

~JARIA I NEZILA DO ESPIRITO S ANTO 

PODER JUDICIÁRIO 
lê CIFLUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA- MACAPÁ 

EDITAL, com prazo de trinta (30) dias , para "citação de 
ARLETE APARECIDA AGOST~Nf{) DOS SANTOS , NA FORMA ABAIXO . 

O Doutor MARIO GURTYEV DE QUEIROZ, ~~. Juiz de Direito 
da lê Circunscrição Judiciária de Macapá , Estado do Amapá, 
na forma da Lei , etc . .. 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório , sito à 
Av. FAB , n9 1737, tem andamento ~ma ação DIVÓRCIO Processo 
c i vel nº 23 . 4éB /90 em que é (são) requerente ( s ) ou exequen 
te (s) ISAIAS FERRE:RA DOS SANTOS , brasileiro, casado , agri 
cultor , reside nte e domiciliado nes ta cidade à Rua são Pau 
lo, .141- Bairro do Pacoval , e constando dos autos que o (a) 
réu (ré) se encontra em lugar incerto e não ~abido, expe
diu-se o presente EDITAL, com prazo de trinta (30) di as . 
Deferida a .ci tação por Edital , pelo despacho de fls . 02 
(dois ) de 03/0l/1990 , f ica pelo presente, C~TAOO (A) o (a) 
Senhor (a) ARLETE APARECIDA AGOSTINI-0 DOS SJINTOS , para que 
compareça à audiência designada por este JuÍzo no dia 13 de 
agosto de 1990, às 14 :DO horas, assim como, para que no pr!! 
zo de quinze ( 15) dias, a contar do dia designado para a 
audiência ,. apresentar, querendo, a contestação cabÍvel que 
tiver e acompanhar os demais termos do p:-ocesso até o f inal 
da execução. O presente EOIT AL será afixado no lugar de co§_ 
tume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta ci
dade de Macapá , Capital do Estadl1! do Amapá , aos nove di· as 
do mês de março do ano de hum mil novecentos e noventa Eu , 
Oniria Nery. Pereira , Auxiliar ~udiciário , datilografei . Eu , 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel , subscrevo e assino por 
determi nação do Meritíssimo Juiz de Direito . 

LUCTVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

COMPANHIA FERRO- LIGAS DO AMAPÁ 
CGC 14.536.270/0001-26 

A VISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos que se encontra à disposição dos Srs . Acionis tas , 
na sede social, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404, de 
15.12.76, relativos :io exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
1989. 

Santanà-A p, 27 de março de 1990. 

OSWALDO LUIZ·SENRA PESSOA 
Diretor - Superintendente 
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NOTA DE EXTRAVIO 

A.G.MEDEIROS, C.G.C.04.198.750/0001-70 INSC.03.002.843.0, estabe
lecida a Av. Padre Júlio Maria Lombard 149, torna público o extravio do bloco de 
N.Fiscal n2 75, série D-1, cor rósea, N2 037451 a 037500. 

PREFEiTURA MUNICIPAL DIC MACAPA 
CABINITI DO PRIFIITO 

D E c R E 'I' o N• 05<; /90-PMM 

DispÕe sobre abertura de crédito Suplemen 
tar de acordo com o artigo lVda Lei nQ 
Í67/90-PHH,de 22 de fevereiro de 1990,por 
tens d~ tabela explicativa da despesa 

por orgaos da ad.ministração Municipal. 

C gt4fQlfo QJ!lunlcipal dA QJJlaoapé. no uso das a tribu_! 
çoes que lhes sao conferidas oor J,ei. 

D E C R E T A: -------
Art . l2- Ficam Suplementado& na importância de NCz$ •• 

255.600.8oo,oo ( Duzentos e cinquoenta e.cinco milhÕes e Seicentos Mil e O! 

tocentos cruzados novos ) ,poD !tens das dotaçÕes do orçamento analftico do 

corrente exerc!cio por orgãos da administração,conforme discrimina~ão aba! 
xo. 

CAMARA MUNICIPAL E~~~ - ~- ~ · ~ 

3 . 0.0.0 - Despesas Correntes 

3."1.0.0 - Despesas de Custeio 

J. . l.l.O - Pessoal 
'· 
3.1 .1.1 - Pessoal Civil 

01.01- Venc . e Vant. Fixas 

02.00- Pessoal Variável 

3.1.1~3 -ObrigaçÕes Patronais 

3.1.2.0 - Haterial_de Consumo 

3;1,3.2 - Outros Serv. Encargos 

3•1.9. 2 - Desp. de Exerc. Anterioref! 

3• 2.0.0 - .:rransferências Correntes 

3-2•5•3 - Sal~rio-Famtlia 

3;2.9.1 Sentenças Judiciárias 

4.0. 0 .0 - Despesas de Capital 
4.1 . 0 . 0 - I nvestimentos 

6.~51.100,00 

1.503.900,00 

1.831.100,00 

1.283 .698,00 

2.598 .906)00 

550.000,00 

667 .ooo, 00 

71.100,00 

4.1. 2.0 Equipamentcis e mat . per11.. 2.013. 2021 00 
4 .1.3,0 Investimentos em Reg.Exec.Esp. 630 .000 1 00 

3 . 0 . 0 . 0 - Despesas correntes 
3.1. 0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1, 0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 . 01 - Venc.e Vant.fixas 
01. 02 - Pessoal Variave1 

3. 1.1.3 - ObrigaçÕes Patronai s 
3.1.2.0- 2.002 Hat.de .Consumo 
3.1.2.0- 2.004 Hat.de Con sWIIo 
3.1. 3.2 - 2 . 002 Outros Serv.e Encargos 
3.1. 3.2 - 2 . 004 Outros Serv e Encargos 
3.1. 0 . 0 - Transferencias Correntes 
3.2.5.3- 2. 002 Salario Famllia 
3.2.3.1 - 2.009 SubvençÕes Sociais 
4.0.0.Q - Despesas de Capital 
4 . 1 . 0.0 - Investimentos 
4.1 . 2.0- 1.001-Equip.e Mat.Permanente 

1. 675 . ooo, 00 
2. 500. ooo, 00 

675 . 000, 00 
2. ooo. ooo, 00 
1.ooo.ooo,oo 
2. 000. ooo, 00 
2.000.000,00 

20. 800, 00 
600.000, 00 

2.400.000,00 

PROCURADORIA ~ - ~ 

J.O.O.O - Despes~s Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

0 1.01-Ve nc . e Vant. Fixas 
01.02-Pessoal Variavel 

J.l. l.J ~ Obriga~Ões Patronais 
3.1. 2. O - 2. 011 Hat de Consumo 
3.1.·3;2 - 2.011 Out , Serv .encargos 
4 . 0 . 0 . 0 - Despesas de Capital 
4.1.1.0 - Investimentos 
4.1.2.0 - 1.002-Equip. e Mat,Permanente 

378.009,00 
1.470.000,00 

398. ooo, 00 
200.000,00 
150.000,00 

soo.ooo, oo 

CORREGEDORIA MUNICIPAL ~·~ 

3.0.0 . 0 - Despesas Correntes 
3 .1.0. 0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3. 1.1.1 - Pessoa l Civil. 

01.01-Venc.Vant . Fixas 
01.02-Pessoal Variavel 

3 .1.1.3 - Obrieaçes Patronais 

302.000,00 
525.000,00 
142.000,00 

15-356.798,00 

2 . 643-202,90 

14. 87o.Boo,oo 

3.096.ooo,oo 

969.000,00 

01, 01-Venc, Vant. Fixas 
01.02~Pessoal VariaVel 

3.1.1.3 - Obriga~es Patronais 
3.1.2.0 - 2.015-Material de Consumo 
J,l,J,2 - 2.015-0ut.Serv.e encargos 
3.2.0. 0 - Transferencias Correntes 
3. 2.5. 3 - Sala rio FamÜia 
4 . 0.0. 0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 

1.680.000,00 
3 .255.000,00 
• 880. 000,00 

1.000. 000;00 
2.000.000,00 

30. 000,00 

4.1.2.0'- 1.005-Equip.e _Mat,Permanentel.SOO.OOO,OO 

SEC . MUN. DE ADHINIST~Q - ~ 

3.0.0.0 - Despesas Corrent es 
J, l.o.o - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.01-Ve nc.Vant .Fixas 
Ol.02~Pessoal Variavel 

3.1.1.3- Obriga~Ões Patronais 
3.1.2.0- 2.026-Haterial de Consumo 
3.1.3.2 - 2. 026-0ut, Serv.Encargos 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.5.3 - Salário Famtlia 
4.0.0.0 Despesas de Capital 
4 . 1 .0.0 - Iovestimentos 
4.1.2.0 - 1.006-Equip.Hat.Permanente 

14.450. ooo, 00 
18.270.000,00 

4-935. 000,00 
. 2. 000. ooo, 00 
2. 000,000, 00 

250.000,00 

2. 000,000 p 00 

~.MUNICIPAL~ FINANÇAS -~ 

3.o.o. o 
3,1.0.0 -
3 . 1 . 1.0 -
3-1.1. 1 -

Despesas Correntes 
Pespeaas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 
01. 01-veuc. Yant. Fixas 
01.02-Pessoal Vari~vel 

J,l,l. J Obrigaçes Patronais 
3.1.2.0 - 2.029-Haterial de consumo 
3.1 . 3.2 - 2.029-0ut.Serv.encargos 
3.2.0.0 - Transferencias Correntes 
3 . 2.5.0 - Transfe rências á Pessoas 
3 . 2.5.1 - Inativos 
3.2.5 . 2 - Pensionistas 
3 . 2.5.3- Salário FamÜia 
4 .0.0. 0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1. 2. 0- l . OQ9-Equip. e Hat.Permanente 

4 - 515 . 000, 00 
8 .610.000,00 
2. 325.·000,00 
1. 000. ooo, 00 
l. 000. ooo, 00 

17 . 745. ooo, 00 
"2.415. 000,00 

6os . ooo, oo 

1. 000. 000 . 00 

10.345.000, 00 

39.215.úOO, OO 

~-~·~ EDUCA,i12 ~ ~ -~ 
J . O. O.O - Despesas Correntes 
3 .1. 0 . 0 - Despesas de Custeio 
3.1.1. n - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01. 01-Venc.Vant . Fixas 
01 . 02-Pessoal Variayel 

3.1.1. 3 - Obrigaçês Patronais 
3 . 1.2. 0 - 2.035-Hat,de Consumo 
3.1.2.0- 2.036-Mat.de Consumo 
3 .1. 2.0 2.037-Hat . de Consumo 
3. 1 . 2.0- 2 . 038-Hat. de Consumo 
3.1. 2.0 - 2.039-~lat.de eonsumo 
3. 1, 2.0 2.040-~lat.de Consumo 
3.1. 2, 0 2.041-Hat.de Consumo 
3.1. 2. O - 2. 042-Hat de Consumo 
3. 1. 2. 0 2.043-Hat de Consumo 
3.1.2.0- 2.044-Mat de Consumo 
3.1. 2. 0- 2.045-Milt de Con :uma 
3 . 1. 2. 0 2.046-~lat de Consumo 

29. 295 . 000, 00 
38:8so . ooo,oo 
10. 405 . 000, 00 

5. 400. 000,00 
200. 000, 00 

1. 000. ooo, 00 
500.000,00 
200 . ooo, 00 
500 . 000,00 
500 . 000,00 
soo .ooo, oo 
soo. ooo, oo 

4. 000.000,00 
400.000,00 
300 . ooo, 00 92 - 550.000,00 

SEC. HUN,DE EDUCAÇÃO ~~ - ~~~~~ 

3.1.3.1 - 2.035 
3.1.3.1 · - 2. 039 
3.1. 3.1 
3.1.3.1 
3.1. 3.2 
3.1. 3. 2 
3.1.3 . 2 
3.1. 3 . 2 
3.1. 3. 2 

3-1.3. 2 
3 .1. 3. 2 
3.1.3.2 

- 2; 043 
2.044 
2.035 
2.036 
2.037 

- 2. 038 
2.040 
2.041 
2. 045 

- 2. 0~6 

~em. dos Serv. Pessoais 
Rem.dos Serv.Pessoais 
Rem. dos Serv.Pessoais 
Rem.dos Serv.Pessoais 
Outros Serv e Encarao• 
Outros Serv e Encargos 
OUtros Sery e Encargos 
Outros Serv e Encargos 
Outros Serv e Encargos 
Outros Serv e Encargos 
Outros Serv e Encargos 
Outros Serv e Encargos 

3.2.0.0- Transferencias Correntes 
3.2 . 5 . 3- Salário Famtlia 
4.0. 0.0 ~ Despesas de Capital 
4 . 1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0- l.ÓlO Obras;e ,Iqstala~Ões 
4.1.1.0 - 1 .012 Obras e Instala~Ões 
•• 1.2. 0- 2. 035 Equip. e Mat. Permanente 
1. 1.2. 0- 2.036. Equip. e Mat. Permaoente 
4 . 1.2.0 - 2.037 Equip.e Hat.Permanente 
4.1. 2.0 - 2.038 Equip. e Mat.Per10aneote 
4.1.2. 0 ~ 2.039 Equip. e Hat.P!rmaneote 
4. 1 . 2.0 - 2.040 Equip. e Hat.Permanente 
4.1.2.0 - 2.041 Equip. e Mat,Permanente 
4.1.2.0- ,2.042 Equip. e Mat.Permaoente 
4 .1.2.0- 2.043 Equip. e Mat.Permaoente 
4.1.2,0 - 1 . 011 EQuip. e Hat.Per~D&nente 
4.1. 3.0 - 2.036 Invest. em Reg. Exec.Espp. 
4,1,3,0 - 2 . 037 Invest, em Reg. Exec,ESp 
4.1.3.0 - 2 . 044 Invest.em Ree.Bxec . Esp 

500.000,00 
400.000,00 
400.000,00 
200.000,00 

3. ooo.ooo,oo 
200. ooo, oo 
300. ooo, 00 
200.000, 00 
100. 000,00 
100. 000,00 
200. ooo, oo· 
400. 000, 00 

650.000, 00 

2. ooo. 000, 00 
4.ooo.o.oo,oo 
6. 000.000, 00 

250.000,00 
250. 000,00 
250. 000,00 
250 . 000,00 
250. 000,00 
250 . 000, 00 
250.000,00 
zso. ooo,oo 

6. ooo. ooo,po 
500.000,00 

4. soo. ooo,oo 
1.000. 000 , 00 32.650. 000,09 

SEC. MUN. DE AÇÃO COMUNITÁRIA - ~ 

3· O. o. O - Des pesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custei~ 
3.1.1.0 - Pessoal 

TOTAL ..... • .... • 1255. 600. Bno , 00 

Art.21 - As despesas decorrentes do artigo anterior 
correrão por conta dos recursos orçamen&ãrios e ' financeiros1 previa~oano 

3.1.1.1 - Pess oal Civil Itea II,§Ue§3• do Artieo 43,da Le:l. o• 4.320,de 17 de JUrço de 1964, 
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Art. 32 ·- Este Decreto entrará em vigor na data de su~ . 
assin~tura,revogadas as disposiçÕes em contrári o. 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHOS, 2. 3 de fevereiro de .1990 

<=. }o. 

GILBERTO SEMBLANO DB OLIVEIRA 
SECRBTWO _HUNICIPAL DE PINANÇAS 

&~ ~ (___,· 
~uuRIGUES CAPIBERIBE 

PREFEITO l!MüiiiCIPAL DE HACAPA 

Kl'T""D0 DO AM A PÁ 

PREFEITURA -MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

D E ( R E T O No05'9f~o-P~~~ 
Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar 
de acordo com o artigo 19 da lei n!:" 367/90 
P.H.~t, de 22 de fevereiro de 1 990, por ltens 
da çabela explicativa da despesa, por orgãos 
da Ad.ministrilç4o Hunicipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso dos atri buições que 

lhe s~o conferidas por lei. 

Art. 12 - Ficam s uplemen tados na importância de NCZS 

184.745.800,00 (Cento c Oi tenta e Quatro HilhÕes, Setecentos e .2uarcnta c 

Cinco Mil e Oitocentos Cruzados Novos) , por !tens das dotações do orçamc~ 

to analltico do corrente exercÍcio, por' Órgãos da Administraçà o?olunicipal , 

conforme discriminação abaixo : 

3.0.0. 0 - Despesas Correntes 

J.l.O.O Despesas dt Custeio 

3.1. 1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1 - 01.01 - Venc. Vont. Fixos 

3. 1.1.1- 01.02 - Pesso~l VariÓvel 

3.1.1.3 -Obrigações Potronois 

3.1.2:0 - 2.047- Hatcrial de Consumo 

3.1. 2.0 - 2.048 - Haterial de Consumo 

3.1.3.1- 2 . 047- Rem. Serv. Pessoais 

J. l. J. l - 2 .048- Rem . Serv, ' Pcssoais 

3.1.3.2 - 2 . 047 - Out.Serv. e Encargos 

3. 524.400,00 

5· 446. 800,00 

1.471.000,00 

2.000 .000,00 

1.000.000 , 00 

2.000.000,00 

l.Ooo.ooo,oo 

750.000-, 00 

3 . 2.0.0 -Transferência Correntes 

3.2. s. 3 Salário Fam{Iia 

4.0. 0.0 - Despesas de Capital · 

4. 1.0,0 - Investimentos 

so.ooo,oo 

4. 1.2.0 - 2.0_47 - Equip. e Mat . Perm 5.000.000.00 

3 . 0.0.0 - Despesas 'Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 Pessoal 

3. 1.1. 1 - Pes~oo l Civil 

Venc . Van t . FiXa s "3. 1. 1 . 1 01.01 

3. 1.1.1 ~ 01.02 Pessoal Variável 10.427.600,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 

3.1".2.0 2.050 - Mat. de Consumo 

3.1.2 .0 - 2 . 051 - Hat. de Consumo 

3.1.3 .2 - 2.050 - Out. Serv. En:org. 

3.1.3.2 - 2.057 - Out.Ser v.Encara. 

3.1.3.2 - 2·,058 - · Out.Ser v.Encarg. 

3 . 2.0.0 - Traristerências Correntes 

3,2 , 5,3- Salári o Famhia 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4. '1.0 . 0 - Investimentos 

4. 1 .2 .0 - 1.015 - Equi p .Mat.Perm, 

4.1. 2. 0 - 2.051 - Equip,Mat. Perm. 

4.1.2.0 - 2.053 - Bquip.Mat.P<;rm, 

3. 100. 000,00 

1.ooo.ooo,oo 

1. 000.000' 00 

2. 000.000,00 

1.000.000,00 

1. 500.000 ,oo 

so.ooo,oo_ 

2. 000,000,00 

500.000,00 

500 , 000,00 

17.192.200 ,oo 

s.oso. ooo,oo 

27. 990.400,0~ 

3 . 0.0 . 0 - Despesa s Correntes 

3. 1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1. 1 - Pessoal Civil 

3 .1.1 . 1 - 01. 01- Venc.Vant.Fixas 10.445.000,00 

3. 1 .1.1 - J l . 02 - Pessoal Variável 11. 175.200,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 2 . 29o.ooo,oo 

3 . 1.2.0- 2 . 059- Hat. de Consumo 2.ooo.noo,oo 

3 . 1,3.2 - 2 . 059 - Out.Serv . Encarg. lo . ooo:ooo,oo 

3.2.0.0 - Tran~fer~ncias Correntes 

3.2.5.3 -Salário Familia 

4.0.0 .0 - Despesas de Capital 

4. 1 .0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - 1.02 5 - Obros e Inst. 

4.1.1.0 - 1.026 -Obras e Inst. 

4. 1.1.0 - 1 . 027 -Obras e Inst, 

4.1.1.0 - 1.028· ~Obras e Inst. 

4.1.1.0 - 1.029 - Obras e Inst . 

4.1.1.0 - 1.030 Obras e Inst. 

4.1.1.0 - 1.031 - Obros e Inst, 

4.1.1.0 - 1.032 -Obras e Inst , 

4.1 . 1.0 - 1.035 -Obras e Inst. 

4.1.1.0 - 1.038 - Obros c Inst. 

4. 1 .1.0 - 1.039 -Obras e Inst, 

4 , 1. 1 .0 1 . 040 - Obras e Inst , 

4.1.1.0 - 1 . 041 -Obr as e Inst~ 

4.1.1.0 - 1.042 - Obras e Inst. 

4. 1. 1.0- 1.043 -Obras e Inst. 

4.1. 1 .0 - 1 . 044 - Obras e Inst. 

4.1.1.0 - 1. 045 Obr as e Inst. 

4. 1.2.0 - 1.024 - Equ ip .Hot.Perm. 

3 . 0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1. 0.0 - Despesas de Custeio 

3 . 1.1.0 - Pessoal 

3 .1 .1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1- 01.01- Venc.Vant. Fixas 

3.1.1.1 - 01.02 - Pessoal Variável 

3.1.1.3 Obrigações Patronais 

3.1. 2.0 - 2.060 - Mat . de Consumo 

3.1.2 . 0 - 2.061 - Mat, de Consumo 

3.1.2.0 2. 062 - llat . de Consumo 

3.1.3.2 - 2.060 - Out.Serv. Encarg. 

3.1.3,2 - 2. 061 - Out.Serv. Encorg. 

3.1. 3.2 - 2 . 062.- Out.Serv,Encorg. 

3.2.0.0 

3 .. 2. 5. 3 

4.0.0 . 0 

T~~ r.sfe~Onc ias Correntes 

Sa l ário Famflia 

Despesas de Ca pi tal 

4.1 . 1.0- Investimentos . 

4.1.2.0- 1.046- Equip.Hat.Perm. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1·.0.0 - Despesas de Custeios 

3.1. 1.0 - Pessoal 

3. 1 .1.1 - Pessoal Civil 

3.1.1.1- 01.01 Vonc. Vant.Fixas 

3.1.1.1.- 01.02 - "Pessoal VarLÍvcl 

3.1. 1.3 - Obrigações Patronais 

3.1.2.0 - 2 . 064 - .Hat. de Consumo 

3.1.3.2 - 2.064 - Out.Serv.Bncarg. 

3.0:0.0 - Des"pesas Cor rentes 

3.1.0.0 ~ Despesas de Custeios 

3. 1 . 1.0 - Pessoal 

3.1. 1.1 - Pessoal Civi l 

3. 1.1.1 - 01. 01 - Venc. Vant ,Fixas 

3.1.1. 1 - 01 .02 - Pessoal Variável 

30.000,00 

6. 000.000,00 

400 . 000., 00 

500 .ooo ,oo 

1.000. 000 ,oo 

600 . 000,00 

7 . 000.000,00 

2. 000.009.00 

2.000.000,00 

5. 7o"O,OOO,OO 

6oo.ooo,oo 

300.000 , oo 

3 . 000.000,00 

6oo.ooo,oo 

3.000.000 , 00 

1. 000 . 000 ,oo 

1. 000.000.00 

1. 000.000 ,oo 

7.000 . 000 , 00 

12.496.000,00 

19.100.000,00 

5-157.000 ,oo 

1.ooo,ooo,oo 

1. 500.000,00 

1.000.000,00 

1. 500 :o o o' 00 

1. 500 .000,00 

500.000,00 

230. 000 ,00 

4. 500.000 , 00 

480,000,00 

641.000,00 

175.000,00 

200,000,00 

300 . 000,00 

642~000,00 

_s8o. ooo, oo 

78.640.200,00 

48.483,000,00 

1. 796.000,00 
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3. 1.1. 3 Obri gações Patronais 

3. 1 .2 .0 - 2.069 - Mat. de Consumo 

3. 1. 3. 2 - 2.069- Out.Serv . Encarg. 

4.0 . 0 . 0 - Despesas de Capital 

4. 1 . 0.0 - Investimentos 

157 . 000,00 

1. 000 . 000' 00 

1 . 000 . 000' 00 

4.1 . 2.0 - 2 . 069 - Equip .Mat, Perm. 1. 000 o 000100 4. 379.000,00 

3:0 .0.0 - Despesas Correntes 

J ,l,O.O - Despesas de Custeios 

3.1 .1 .0 - Pessoal 

3. 1. 1. 1 - Pessoal Civi l 

3. 1 .1 .1- 01.01- Venc .Vant.Fixas 

3. 1.1.1 - 01.02 - Pessoa l Variável 

3. 1.1.3 -Obrigações Patronais 

3. 1. 2 .0 - 2.070 - Mat. de Consumo 

3 . 1 . 3.2 - 2.070 - Out .Ser v,Encarg. 

321.000,00 

310.000,00 

84.000,00 

250.000,00 

250 . 000,00 1.215.000,00 

T O T A L 

Art . 22 - As despesas decorrentes do ar tigo anter ior , 

correrao por conta dos r ecursos orçámentár ios e financeiros, previst os 

no ltem 11 1 § 10 e§ 3• do artigo 43, da lei nO 4. 320, de 17 de ma rço 
de 1.964. 

Ar t . 32 - Este decr e.to entrará em vigor na data de sua 

assina tura , revoga da s as disposiçÕes em c ontrár io . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE~SE 

PALÁCIO LAURINDO BAtiiiOS, 2..3 de 

. (_ 
CAPIBERIBE 

de Macapa 

ESTADO DO AMAPÀ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÀ 

GABINETE DO PREFEITO 

D C R E T O ~·J2Jítl/90-PMM. 

de 1. 990 

O PREFEITO MUNÍCIPAL DE MACAPÀ, usando de suas a tribui;ões 

que lhe são conferidas pelo Art. Inciso I , da Lei no 6 . 448 , de 11 de 

outubro de 1977, e considerando o disposto na Lei no 353/89 , de 28 

setembro de 1989. 

de 

D E C R E T A: 

Art. 12 - INCLUIR no Decreto no 51/90-PMM, datado de 28 de 

fevereiro de 1990 , os nomes _das servidoras municipais MARIA LÚCIA TEl 

XEIRA BORGES, SILVA MARA REGADO CORR~A, MARIA ROSETE FERREIRA DO N1A 

RAL , MARIA CREUZARINA NASCIMENTO AMANPJ'ÁS, MARIA JOSÉ DOS SAN I'OS SIL 

VA e MARIA CELECI CHAGAS , para integrarem a Comissão encarregada de 

proceder a organização para O I ENCONTRO DA 11ULHER TRABALHADORA. a ser 

promovido pela Prefeitura MUnicipal de Macapá, no dia 08 d~ mar;o de 

1990. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor a contar da d'ta de 

sua assinatura , ficando revogad~:.: as disposições e;r. ~ ontrário. 

çoes legais 

6.448 de 11 

24/90- DP/ PMM 

D~-SE CI~NCIA, REGIS1kE-SE E PUBLIOUE- SF.

PALÁCIO LAURINDO BJ.I-'HA , em 08 de março de 1990 . 

~IÃ02~~~:jã(__~~(___..::ffi"f:1!'!~IBE 
MUnicipal de Macapá 

ISTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL IJE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEU O 

D E c R E T o Nt .05=) ; 90- PMH 

o 9lt41oilo ciJ11unlcipaÍ do ciJl1acapá . usando de suas atribu! 

que lhe são conferidas pel o item VIII do Art . 34 d'a Lei no 

de outubro de 1977 e considerando o que consta no Me mo n9 

dat ado de 19 de feve reiro de 1990. 
D E C R E T A : 

Art . 10 - EXONERAR CÉLÍ A FERREIRA DE ALMEIDA , da fu~ 
ção gratificada de Che f e dá Seção de Encargos Sociais , CÓdigo CAI. 

201.3, do Grupo de Chefia e Assistência I nt e rmediári a - CAI .200 , da 

Sec retaria.M~nicipal de Administração, a part ir de 16 ~e f e ve r e iro de 

1990. 

Art. 22 - Este Decre to entra em vigor na da ta de 

ass i natura , revogadas as disposiç Ões -em contrár io. 

."i ua 

do mes de 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLI~UE-SE . _ _ 

PALÁCIO LAURIN NIIA, 04 de ~~ de 1990 

PREF TO MUNICIPAL 

PUBLICADO 

~~ 
o NESTE GABINETE HUNICH

7
AL aos · · · · · ':1 . · · · 

de 1990: 1 f: _, / . 
;fU:~vFroR'i~Pcii'Ano. 

SECRETÁRIA MUUCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTADO 00 AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

D E c R E T o NO 060 /90-PMH / 

dias 

C 9>t<lfclilo óJTlunicipa{ Jq. ciJTlaco.pá, usa ndo clr. suas a tribu! 

çÕes le~ais que lhe são conferidas pe1o item VIIT rln ~rt. J4 da Lei n9 

6.448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o dispost o nas leis 

n2s 293 e 294/87-PMM, que instituem a Nova Estrutura Administrativa e 

a Reformul açio de Ca rgos e Sal~ rios do Municlpio de Macap~ , Prefc i tura 

~lunicipal e considerando o que consta no Memo n924/ 90-DP/ Nm dat Ado 

de 19 de fevereiro de 1990 . 

D E C R T A : 

Art. 19 - NOMEAR HEROZILDA DA SILVA MOREIRA , ocupante 

da Categor ia Funcional de Administradora, CÓdigo AHS .l ~l -lT. C l asse A, 

Nivel 1 , do Quadro de Pessoal Varl~vel da Prefei tura ~iunic ipal de H!!_ 

•capá, para e xercer a função gratificada de Che fe da Seção rJe Encargos 

Sociais, CÓdi go CAI . 20l . J, do Grupo de Chefia e Ass istênc ia 

diária - CAI.200 , da Secretaria Municipal de Admini stração, a partir 

de 16 de f everei ro de 1990 . 

Art. 22 - Este Decr·eto e nt r a em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrnrio . 

do Mês de 

CUMPRA-S[, REGISTK&-S~ ~ PU6LIQUE-SE . 
• /'\ n<:l . ' 

PALACIO LAURlNDO BA HA ,.., J de j ""'<:~~ de 1990 

L-. L.--. . 

PUBI.ICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos , . . Q~ . . . . dias 

f'u--e.u_,~ de ~990 ~ / . / j . 
-~~f'Õrifr"tffcílADO 

S~ETÁRlA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

ESTADO DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

D E c R E ' '1, o H• Jl6.L/90- PMH 

C 9ltoiQllO ciJl1unicipa( ~ <imacapá. usando de suas atribu! 

çoes legais que l he são co~feridas pelo Art.34, Inciso VIII da Le i n2 

6 . 448 de 11 de outubro de 1977 e considerando o que consta no Oficio n~ 

060/90-PMS datado de 21 de fevere i ro de 1990. 

.D C R E T A 

Ar t . lO - COLOCAR À DI SPOSIÇÃO da Pref eitura Munici pal 

de Santana 1 a contar de 01 de ••rço de 1990, o servidor ORACILDES GOMES 

ocupante da Categoria funcional de fiscal de Transporte Coletivo, CÓdl 

go AFU.l33- LT, C~asse A, NÍvel 1, l otado na Secr etariil Mun icipal de 

Pl anejamento, Urbanização e Meio Ambiente , se~ Ônus pa ra a Prefe i tura 

~~nicipal de Hacap~. 

Art . 2R - Este Dec retO entra em vigor na data de sua a~ 

sinatura , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

do mes de 

PUBLICADO NESTE GABINETE MU NICIPAL, aos 

f'J\..U<:§> de 1990. _./7 / /? 

MAR~O. 

de 1990. 

.. . !~ .... 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇXO 

dias 
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ESTADO DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL UE MACAPA 
GABINETE DO PREFEUO 

D E c R E T o NO .Q.62,_/ 90-PHM 

O 'Jlt2fqi[o <imunidpo( Jq <imocopá, u s ando de suas atribu.!,_ 

çoes legais que lhe são conferid~ pe l o Art . J4, Inciso Vll l da Lei n2 

6.448 de 11 de outubro de 1977 c considerando o que consta no Oficio "º 
093/89-DP/Pml datado de ll de dezembr o de 1989 . 

D E C R E T ~ : 

Ar t . 12 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de ·Sa~de, 
do Governo do Estado do ~map~, a contar de 01 de março de 1990, a ser~l 

dora MARIA DAS DORES DE LIMA MELO~ ocupante da Categoria Funcional de 

A.uxi l iar Técnico Hospitalar, CÓdigo ANH .1 7 5, 'c.Lasst! C, N {\'C L 9, l otada 

na Secr etaria ~1unicipnl d e Sa~dc , com Ônus par.'l 3 P 1•Qfcitu1~a l-Jun i e ipal 

de Hacapá. 

Art . 2l2 - Este Dccr·cto e n tra em v i gor· na data llc s ua a.:! 

sina tura, revogadas as disposiçÕes em cont rário. 

do mes de de 1 990 • 

. ./~~ 
HARI~liíi'IA HAC II ADO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

t STADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O N• Qf.2!90-Pmt 

C 'Jltqfqi[o <imunicipo( d~ ciJ!locapá, usando d e s uas atribu.!,_ 

çoes l egai s que lhe s ão çonf eri das pel o Art. 3 4 , lnclsc, VT II da l e i. n !! 

~ .44 8 de 11 de outubro de 1977 c consider~ndo os t ermos do Art. 123 

"caput 1
' da Lei n 2 133/ 80-PMH, -cornhin<1rl.o c om c A:· t . 40 itcnt l da Cons t,! 

t uição do Drasil ê considerand o o quc~c~!:s t:: :: ~ rroc~sso Admini s t_rat.f 
vo n• .. 088SÍ9o . 

D E C R T ·A 

Art. ,12 - APOSENTAR POR I NVALIDEZ o s e r vido r FRANCI~ 

CO RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante da Catcgori.:a Func ion a l de ArtÍfice 

de Hecânica, CÓd igo. ART .OS4, Cla s se C, Nivel" 1 2 , i o tJ.do na SP.c: r etaria 

Hun.i c ipa l de Administração, a cont ar de l O de m3rço d e 1990, cu j ns os 

p r oventos são i n tegrais , de acordo com o disPosto no A1· t .127, AJÍ.nea 

,: B
1
', Inciso I da Le i n2 1 33/80 - PHN do Es tatuto dos Funcion~rios f•Ú!Jl_!. 

cos Civis do Hunic.Ípio de. Hacapá. 

Art. 22 - Este Decreto e ntr3 em vig or n a d:1L.a d e su a 

assin3tura, r~vogadas as d i sposiçÕes em c o n t rário. 

E PUBLtQUE-SE. 

de 1990. 

PUBL~O 
domes de~ 

i;ESTE GAilliiETE j.íüliiCIPAL·, aos . . J ~ .. . , 
de 1990 . J~ , 

HAR:~~ííá.hxtr?ADo 
SECRETÁRIA MUNICI PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTADO DO AMAPA 

Pf!EfEITURA MUIHCIPA I, UE MACAPÁ 
GABINEfE DO PREFEI TO 

n E c H E ·r o N• OG.::í /90- PMM 

dias 

O CJt~Jqilo cimuntcipo( dq, ãJllacapá, us ando. de S J.I.l S a t r i bu,! 

çoes l~gais que lhe s ão con f e.rida s pe lo Ar t. 3 4 , I nc i so t d <l L. e i n 2 6 · 44 8 

de 11 de o utubro de 19 77 c tendo e m ·: i sta os t e r mos da l e i n ~ 22 7 /85-Pr-lt-1 

e seu reg u l amen to e ainda o que c onsta " 5> Reque rimento da't a .do d e 0 1 de 

ma rço de 1990. 

D• E· C R E T A : 

Art . 1 2 - · CONCEDER ao servidor SEBASTIÃO GOMES DE F~ 
RIAS, ocupante da Categoria - Func i ona l de Advoga do , C~digo AN$ . 194, Cla~ 

s e C, NÍvel 9 , lot~do na Proc uradoria Jur{d ica; o s bene fi c i os da Lei 

n2 ' 227/8 5 -P~IN ( Lei de 1/S ) , c orresponde n t e a 5/S ( CINCO QUtNTOS ), doCa.!: 

go de Provime nto em Comi ssã o de Procura dor· JurÍ dico do ~1uniclpio d e ~I_! 
capa, CÓdi go DAS .101.J. 

Art . 22 - ~ bas e do c~lculo dQ refe r i do bc nc f J c i o ser~ 

a dife r e nça da r emune raç ã o do Cargo e m Comissão DAS . 101. 3 e o vcnc ime!!. 

to do Cargo Efe t i vo . 
Art. 3 2 - O beneficio d-= que trata e s te Oect•c to se rã i!_! 

c o r porado a~ vencimento do s ervidor, a con t a r de 01 de mar·ço de 1990, d e:. 

4cordo c om os ter mos da Lei supra menEi o nada e s e.'::' r cgu lame nt.o • 

\ 

Art . 4 2 - Este Decreto entra em vigor data de-

s ua publicação, revogadas as dis posi çÕes em contrário . 

dias do mes 

PUBLICADO NESTE GABINETE HUNICIP,\L, aos •• .J. ~ .. 
de 1990. 

>. ~//~~/c> M~~{{(t: MACHADO 

. SECRETÁRIA MUNI CIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

!81'A"O DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINSfE DO PREFEITO 

n · E c R E '11 o N• ~/90-PMM 

C 'Jltoloilo · cimunlc ipo( Jq <imacopá, usando de sua~ a tribui 

çÕcs l egais qu~ lhe são co~fe r·idas pe lo i tem VIII do Art. 34 da Lei n !:l 

6. 448 de 11 de outubro · de 1977 e tendo em vis ta o dis posto nas leis 

n~s 293 c 294/87-PHN que inst i tuem a Nova Estrutu r a Admini s trativa e 

ol Reformulação de Cargo.s c Salários do ~lunicipio de Na capá , Prefeitur~ 

Municipal e• ~onsi'derando o qué: con.s1:.a ~'b OfÍcio n2. 089/90-Sf.~WSP dat.2_ 

do de 08 de fe vel'tdro de 1~90 . 

D E C R E T A ; 

Art, 1 º - NOMSAR PEDRO D.\ SILVA SANTOS , ocupau t c da 

Cate goria Funcional de ~ux iliar Técnico em Engenha ria ) CÓc.li~o ANN. l 73; 

Classe A, Nivc 1 3, para exercer a f unção gratificad~ de Chefe d~ ~cção 
Mtcaniz~da, C~digo CAI.201.2, do Grupo de Chefia c Assis~~ncia lntc~ 
med iária = CAI.200, da Sec r etaria Nunic ipal de Serv iços PÚbl ico, a P~!: 
tir de 01 de fevereiro de 1 990 . 

Art. 22 - Este Decreto e ntra e m vi gor n a data de 

assinatu ra, revog~das a s d isposiçÕes em contrár i o. 

s ua 

do mes do 

de 1 990. 

• h-DE~ACAPÁ 

GABINETE HUNICIPAL , o os . J.!? .... d i a s 

de 1990. _ Í~ 

~rái-~IADO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

• ESTADO DO AMAPA 

PREFEITURA MU.~ICIPAL IJI!: MACAI'A 
G,\B INETE DO PREFEITO 

DE c R E-.T o N2~/90-NI~I 

CJ 'Jlcefoi[o ciJ!lunicipo( Jq ciJl1ocapá, u s a ndo de sua s a t ribu.!,_ 

c;Ões l egais que lhe são confer idas p,e 1o item VIl I do A1·t . 34 da Lei n9 

6.448 de 11 de outubro de 1977 c c orts ide rando o que c onst a no Ofic i o 

n i s/n9 d <~ tado de 28 de dezembr o de 1989. 

o E c R f'. T . A I 

Art. 1 2 - EXONERAR MIGUEL DA S I LVA . DUARTt, <l o funç ã o 

~:rati ficada c;te Ch e f e da Seção de Pla nejamento e Pro j e t os, CÓd i ao CAI· 

201 .2 , do Grupo de Chefia e Assistência- Intermedi~ria - CAI . 200, da S~ 

cre taria ~lunicipnl de Obra s c Viaç~o, a partir de 22 d e mar ço de 1990. 

Art. 2 ~ - Este De creto entra e m vigo r na d a t i' de s t•a a.! 

s inatura , revogadas d ispoSiçÕes em contrário . 

do mes de 

PUBLICA1l0 

~~ 
NES TE GAB I NETE 1-tUNIClPAL , an~ • • J Õ ...... d i a s 

de 1990. 

l•t~R'f"'~fdfê\'IADO 
SECREl'ÁRIA !iUNICI PAL DE ADfliNISTRAÇÃO 


	

